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Periodo de apuracao: 01/01/2006 a 31/01/2006

SALARIO INDIRETO. MATERIAL ESCOLAR PARA EMPREGADOS E
SEUS ) DEPENDENTES. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO.
AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.

Incabivel a exclusdo do salario-de-contribuicdo de valores relativos a material
escolar fornecido a segurados e seus dependentes, no que tange aos fatos
geradores objeto da autuacdo, por auséncia de fundamentacéo juridica.

MULTA. DIVERGENCIA ENTRE O RELATORIO FISCAL E O ANEXO
FUNDAMENTOS LEGAIS DO DEBITO. INEXISTENCIA.,

Inexiste divergéncia entre o relatorio fiscal e 0 anexo Fundamentos Legais do
Débito quanto a multa, quando o primeiro adicionalmente apresenta a
legislacdo vigente no momento da lavratura para efeito de definicdo da multa
mais benéfica.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO PRINCIPAL. RETROATIVIDADE
BENIGNA.

De acordo com a jurisprudéncia pacificada no ambito do Superior Tribunal de
Justica, apds as alteragbes promovidas na Lei n® 8.212, de 1991 pela Medida
Provisoria n° 449, de 2008, convertida na Lei n® 11.941, de 2009, em se
tratando de obrigacOes previdenciarias principais, a retroatividade benigna
deve ser aplicada considerando-se a nova redacgdo do art. 35 da Lei 8.212/1991,
que fixa o percentual maximo de 20% para a multa moratoria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial

ao recurso voluntario para aplicar a retroacdo da multa da Lei 8.212/91, art. 35, na redacéo dada
pela Lei 11.941/2009. Vencidos os conselheiros Rayd Santana Ferreira, Matheus Soares Leite e
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 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/01/2006
 SALÁRIO INDIRETO. MATERIAL ESCOLAR PARA EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
 Incabível a exclusão do salário-de-contribuição de valores relativos a material escolar fornecido a segurados e seus dependentes, no que tange aos fatos geradores objeto da autuação, por ausência de fundamentação jurídica.
 MULTA. DIVERGÊNCIA ENTRE O RELATÓRIO FISCAL E O ANEXO FUNDAMENTOS LEGAIS DO DÉBITO. INEXISTÊNCIA.
 Inexiste divergência entre o relatório fiscal e o anexo Fundamentos Legais do Débito quanto à multa, quando o primeiro adicionalmente apresenta a legislação vigente no momento da lavratura para efeito de definição da multa mais benéfica.
 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 De acordo com a jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, após as alterações promovidas na Lei nº 8.212, de 1991 pela Medida Provisória nº 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009, em se tratando de obrigações previdenciárias principais, a retroatividade benigna deve ser aplicada considerando-se a nova redação do art. 35 da Lei 8.212/1991, que fixa o percentual máximo de 20% para a multa moratória.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para aplicar a retroação da multa da Lei 8.212/91, art. 35, na redação dada pela Lei 11.941/2009. Vencidos os conselheiros Rayd Santana Ferreira, Matheus Soares Leite e Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado) que davam provimento ao recurso. Solicitou fazer declaração de voto o conselheiro Rayd Santana Ferreira.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Eduardo Newman de Mattera Gomes - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Wilsom de Moraes Filho, Matheus Soares Leite, Eduardo Newman de Mattera Gomes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão 12-48.228 � 14.? Turma da DRJ/RJ1 (e-fls. 281 a 293), que julgou improcedente a impugnação apresentada contra o auto de infração 37.240.541-0, lavrado para exigência das contribuições previdenciárias dos segurados.
Nos termos do Relatório Fiscal (e-fls. 117 e 120), as contribuições apuradas incidiram sobre os pagamentos efetuados aos segurados empregados e seus dependentes sob a forma de utilidade (kit escolar), apurado conforme as notas fiscais contabilizadas, da aquisição desses materiais.
O sujeito passivo apresentou defesa contra o auto de infração, a qual foi apreciada em decisão assim ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/01/2006 
PARCELAS INTEGRANTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. FORNECIMENTO DE KIT ESCOLAR 
A não integração de uma rubrica qualquer ao salário de contribuição, por ser exceção, deve ser expressa, nos termos do art. 28, § 9° da Lei n° 8.212/1991, e nunca presumida.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. REMUNERAÇÃO PAGA AOS SEGURADOS EMPREGADOS. CONTR. SEGURADOS EMPREGADOS. 
A empresa é obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados empregados, descontando-as da respectiva remuneração, recolhendo-as com aquelas a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, a seu serviço..
Eis o resumo do acórdão da DRJ:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 14a Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - Rio de Janeiro I (RJ), por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO À IMPUGNAÇÃO, MANTENDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
O sujeito passivo foi cientificado dessa decisão em 01/08/2012 (relatório de rastreamento de e-fl. 295) e interpôs o recurso voluntário de e-fls. 298 a 312, em 31/08/2012 (relatório de entrega de arquivos digitais de e-fls. 296 a 297).
No apelo, alegou-se que:
- conforme foi decidido no REsp 642.591/SC, o �kit escolar� não se destina a retribuir o trabalho;
- nesse sentido também trilhou a Sentença Normativa, Processo 020006/2005-000-15-00-2, onde se concluiu que a citada verba não possui natureza salarial;
- o �kit escolar�, conforme o próprio lançamento, não foi fornecido com habitualidade, mas apenas na competência 02/2007, descaracterizando assim o fato gerador lançado;
- a teor do § 11 do art. 201 da Carta Magna apenas as parcelas pagas com habitualidade integram o salário de benefício, o que não é o caso do �kit escolar�, pago de forma eventual;
- apresenta decisões judiciais firmando o entendimento de que somente as verbas incorporáveis à aposentadoria sofrem a incidência de contribuições previdenciárias;
- caso se considere a verba como integrante do salário-de-contribuição, caberia a sua incorporação aos benefícios previdenciários, nos termos do § 3.° do inciso II do art. 29 da Lei n. 8.213, de 1991;
- nessa toada, o lançamento, sob pena de nulidade, deveria trazer relação dos trabalhadores que foram contemplados com o �kit escolar�, de modo que os valores se incorporassem à sua remuneração para efeitos de concessão de benefícios, conforme se decidiu no Acórdão CARF 2401-01.258;
- nem se queira repassar esse ônus ao Contribuinte, posto que não existe tal obrigação na lei e nem houve intimação fiscal nesse sentido;
- quanto aos serviços prestados na área rural, cabe ajusta na base de cálculo da retenção, de modo que se excluam os valores dos equipamentos utilizados nos trabalhos contratados, conforme § 1.° do art. 150 da IN SRP n. 03, de 2005;
- é esse o entendimento firmado no Acórdão CARF 2401-01.378;
- na comparação das multas para verificar a multa mais benéfica, não se pode cotejar multa por descumprimento de obrigação acessória, com multa pela falta de pagamento do tributo;
- assim, caso se mantenha o lançamento, pede-se que seja reduzida a multa imposta;
- saliente-se que tal questão não foi enfrentada no acórdão recorrido, o que também é causa de sua nulidade;
Ao final, pede o cancelamento dos autos de infração e a possibilidade de realizar sustentação oral, por ocasião do julgamento do recurso.
É o relatório,
 Conselheiro Eduardo Newman de Mattera Gomes, Relator.
O Recurso Voluntário foi interposto no prazo legal e atende aos demais pressupostos processuais, devendo ser conhecido.
Trata-se de autos de infração relativos à exigência de contribuições dos segurados incidentes sobre salário indireto representado pelo fornecimento de �kit escolar� a segurados empregados e seus dependentes, sendo relevante destacar que tal fornecimento ensejou a confecção de três lavraturas, a saber:
Processo administrativo
Contribuições constituídas

15889.000311/2010-88
Patronal

15889.000312/2010-22
Segurados

15889.000313/2010-77
Terceiros

Passa-se a apreciação dos argumentos apresentados no recurso voluntário.
Incidência de contribuições sobre o �kit escolar� 
Ao descrever os fatos geradores do lançamento, registrou-se no relatório fiscal (e-fls. 117 a 120):
6. Constituem fatos geradores das contribuições lançadas:
6.1 � Os valores pagos e/ou creditados aos segurados empregados e seus dependentes na forma de utilidades (material escolar), apurados com base nas Notas Fiscais de compras de material lançadas na conta contábil �KIT ESCOLAR�, cujos valores encontram-se discriminados, nos relatórios Discriminativo do Débito � DD e Relatório de Lançamentos � RL (Levantamento SI 1), em anexo.
Embora previsto na cláusula 50.? do Dissídio Coletivo: �A empresa fornecerá um KIT ESCOLA, na forma abaixo discriminada, para os dependentes dos empregados e empregados estudantes, até o ensino médio...�, tal benefício integra o salário de contribuição, conforme o disposto no art. 28, inciso I, da Lei nº. 8.212/1991 que define como salário-de-contribuição: �a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa�. (destaques no original)
Para afastar a exação, a recorrente alega a inexistência de habitualidade no pagamento da verba. 
Acerca dessa questão, verifica-se que a própria origem do pagamento, o qual decorreu de norma coletiva do trabalho, denota utilidade ajustada e o caráter habitual no fornecimento do �kit escola�, o qual é disponibilizado todas as vezes que os possíveis beneficiários comprovem estar cursando o ensino médio.
Mesmo se tomando cada empregado individualmente, a verba tem caráter habitual, na medida que em que todas as vezes que é iniciado o ano letivo haverá a necessidade fornecer o material escolar para os empregados e dependentes que cursam o ensino médio.
Não há, portanto, como se negar a habitualidade no fornecimento da parcela.
Quanto à inclusão da verba sob enfoque no salário-de-contribuição, cabe trazer à colação voto da ilustre Conselheira Maria Helena Cotta Cardoso no Acórdão 9202007.488, o qual serve para reforçar o entendimento desse Julgador quanto à natureza remuneratória do �kit escola�:
Quanto à incidência de Contribuições Previdenciárias sobre a rubrica "kit material escolar", esclareça-se, de plano, que a exigência em questão diz respeito às competências de 1°/01/1999 a 31/12/2006. 
Nesse passo, o art. 144 do CTN (Lei n° 5.172, de 1966), assim estabelece:
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Destarte, a lei vigente à época do fato gerador, portanto aplicável ao caso em tela, é a Lei n° 8.212, de 1991, que assim estabelecia, à época:
"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa[...]
§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
 [...]
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do artigo 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo." (grifei)
Nesse passo, para que os valores pagos a título de Auxílio Educação não integrassem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, a empresa deveria atender a alguns requisitos. Ademais, a interpretação do caso concreto deve ser objetiva, nos limites da legislação específica, ou seja, os pressupostos legais para concessão de tal benefício devem ser observados, a teor do art. 111 do CTN:
"Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I- suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II- outorga de isenção;
III- dispensa do cumprimento de obrigações acessórias"
Com efeito, a leitura do dispositivo legal acima negritado (art. 28, I, § 9°, "t", da Lei n° 8.212, de 1991) não autoriza a conclusão de que estariam albergados pela isenção os valores relativos a material escolar destinados aos dependentes dos empregados ou contribuintes individuais, de sorte que ditos valores integram o salário-de-contribuição.
Diante do exposto, conheço parcialmente do Recurso Especial interposto pela Contribuinte, somente em relação ao "kit material escolar", e, no mérito, na parte conhecida, nego-lhe provimento. Quanto ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, acompanho a Relatora, no sentido de conhecer parcialmente, apenas quanto à retroatividade benigna e, na parte conhecida, dar-lhe provimento para aplicação da Súmula CARF n° 119.
No caso dos autos, nota-se que o período do lançamento é a competência 01 de 2006, portanto, aplicável as mesmas conclusões do precedente acima.
Quanto às decisões judiciais apresentadas, as quais entenderam por afastar a  natureza contraprestativa da verba, esclareça-se que não possuem natureza vinculante perante os membros do CARF.
Acerca da necessidade de se apresentar a relação dos trabalhadores que foram contemplados com o �kit escolar�, de forma que estes pudessem aproveitar os valores correspondentes no cálculo do salário de benefício, não se deve dar razão à Recorrente.
É que a obrigação de individualizar as remunerações de cada um dos segurados a seu serviço é do empregador, mediante o preenchimento da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP.
O papel do Fisco é mensurar a base de cálculo, conforme a documentação que lhe foi apresentada. No caso concreto, a apuração foi realizada com base nos lançamento contábeis que apontaram a existência dos pagamentos a título de �kit escola�, considerados, como visto acima, salário-de-contribuição.
Deve-se, portanto, manter a tributação sobre a referida parcela.
Acerca da matéria �Retenção sobre serviços na área rural � redução da base de cálculo�, verifica-se que não houve no presente lançamento a inclusão de contribuições sobre faturas e notas fiscais de prestação de serviço mediante cessão de mão-de-obra, sendo incabível tal abordagem.
Multa � erro na capitulação legal
Alegou-se no apelo que há divergência entre a base legal citada no anexo Fundamentos Legais do Débito � FLD e aquela mencionada no relatório fiscal, inexistindo justificativa para tal discrepância.
Nas palavras da recorrente, tal questão não foi enfrentada no acórdão hostilizado, o que seria causa de nulidade da decisão recorrida.
A leitura do voto condutor da decisão de primeira instância revela que o colegiado a quo não deixou a questão passar em branco. Confira-se:
Da multa aplicada 
11. A comparação entre as regras anteriores e posteriores à edição da Lei11.941/2009 é feita relativamente ao total, que teria repercussão em GFIP, cobrado aocontribuinte por descumprimento de suas obrigações tanto principais como acessórias.
No caso sob análise, consta a informação no Relatório Fiscal de que foi lançado o somatório de R$ 11.010,33 de contribuições devidas. Assim sendo, antes da Lei 11.941/2009, seria cobrado do sujeito passivo: R$ 11.010,33 de contribuições + R$ 2.642,48 de multa moratória + R$ 11.010,33 de multa CFL 68 = total de R$ 24.663,15. Posteriormente à referida Lei, passou-se a ser cobrado do sujeito passivo: R$ 11.010,33 de contribuições + R$ 8.257,75 de multa de ofício = R$ 19.268,08. A comparação entre os totais demonstra ser mais benéfica ao contribuinte a aplicação da regra atual.
É importante esclarecer também que, em relação ao período de 01/2006 a 12/2006, ora analisado, em que se insere o presente lançamento, por ser este anterior à Medida Provisória 449 de 04/12/2008, convertida na Lei 11.941, de 27/05/2009, foi feita a comparação acima descrita, para definir se o CFL 68 deveria ser lavrado, o que, por fim, não ocorreu, vide fls. 122 e 123 do e-processo.
Nota-se ainda que a alegada divergência entre a base legal lançada no relatório fiscal e aquela constante no anexo FLD inexiste. Na verdade, os documentos fiscais são complementares, tendo sido apresentada nos Fundamentos Legais do Débito a legislação vigente quando da ocorrência dos fatos geradores, enquanto no relatório fiscal foi efetuada a comparação entre a multa decorrente da legislação anterior e a atual, para definição da penalidade mais benéfica.
Ao contrário do que se propalou no recurso, o relatório fiscal trouxe esclarecimentos não constantes no anexo FLD, o que é desejável para garantir o perfeito entendimento desse aspecto dos autos de infração.
Ademais, quanto ao pedido para realização de sustentação oral, deve a Recorrente providenciá-lo quando da publicação da pauta de julgamento, nos termos do § 2.° do art. 61-A do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, na redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017.
Multa mais benéfica
Em decorrência de haver questionamento do sujeito passivo em relação á penalidade aplicada, a multa de ofício aplicada resta abrangida no âmbito de apreciação do presente julgamento, o que viabiliza a apreciação do eventual cabimento de aplicação retroativa de legislação superveniente mais benéfica.
Em situações como a que ora se julga, insta destacar que a 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF vinha se posicionando no sentido de que a retroatividade benigna deveria ser aplicada a partir da comparação entre o somatório das multas previstas no inciso II do art. 35 e nos §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, na redação anterior à MP 449, de 2008, e a multa prevista no art. 35-A da mesma lei, acrescentado pela Medida Provisória referida, convertida na Lei nº 11.941, de 2009, conforme estabelecido na Portaria PGFN/RFB nº 14, de 2009. 
Esse entendimento havia sido pacificado no âmbito administrativo, com a edição da Súmula CARF nº 119. 
Ocorre que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por meio da Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, incluiu a matéria aqui tratada na lista de dispensa de contestar e recorrer, em virtude da jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça - STJ, no sentido de que, em relação às obrigações principais, a retroatividade benigna deve ser aplicada considerando-se a redação do art. 35 da Lei 8.212, de 1991, conferida pela Lei nº 11.941, de 2009, que fixa o percentual máximo de 20% para a multa moratória, porque, de acordo com o entendimento da Corte Superior, o novel dispositivo caracteriza-se como norma superveniente mais benéfica em matéria de penalidades na seara tributária, a teor do art. 106, inciso II, alínea �c�, do CTN. Ademais, o entendimento contido na Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME foi reafirmado pelo PARECER SEI Nº 11.315/2020/ME. 
Em vista disso, a Súmula CARF nº 119 foi cancelada e a 2ª Turma da CSRF passou a entender que a aplicação da multa mais benéfica deve seguir a interpretação prestigiada pelo STJ. 
Destarte, considerando que o caso concreto trata de lançamento de obrigação tributária principal, o mais coerente é que para o cálculo da multa mais benéfica por falta de pagamento do tributo seja considerado o disposto na redação do art. 35 da Lei 8.212, de 1991, conferida pela Lei nº 11.941, de 2009.
Portanto, imperiosa a redução da multa aplicada para o percentual de 20%.
Conclusão
Diante do todo exposto, voto por conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, determinando que a multa aplicada seja limitada a 20%.
(documento assinado digitalmente)
Eduardo Newman de Mattera Gomes

 
 Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Declarante.
Não obstante as sempre bem fundamentadas razões do ilustre Conselheiro Relator, peço vênia para manifestar entendimento divergente, por vislumbrar na hipótese vertente conclusão diversa da adotada pelo nobre julgador, quanto a incidência das contribuições previdenciárias sobre o �kit escolar�, como passaremos a demonstrar.
Ao descrever os fatos geradores do lançamento, registrou-se no relatório fiscal (e-fls. 117 a 120):
6. Constituem fatos geradores das contribuições lançadas:
6.1 � Os valores pagos e/ou creditados aos segurados empregados e seus dependentes na forma de utilidades (material escolar), apurados com base nas Notas Fiscais de compras de material lançadas na conta contábil �KIT ESCOLAR�, cujos valores encontram-se discriminados, nos relatórios Discriminativo do Débito � DD e Relatório de Lançamentos � RL (Levantamento SI 1), em anexo.
Embora previsto na cláusula 50.? do Dissídio Coletivo: �A empresa fornecerá um KIT ESCOLA, na forma abaixo discriminada, para os dependentes dos empregados e empregados estudantes, até o ensino médio...�, tal benefício integra o salário de contribuição, conforme o disposto no art. 28, inciso I, da Lei nº. 8.212/1991 que define como salário-de-contribuição: �a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa�. (destaques no original)
Para afastar a exação, a recorrente alega a inexistência de habitualidade no pagamento da verba. 
Nessa hipótese, os elementos de prova que instruem os autos revelam a aquisição direta pela empresa do material escolar, tais como apontador, borracha, lápis, caneta, livros, tesoura, entre outros, conforme indicam as cópias de notas fiscais de fls., as quais foram confrontadas com os lançamentos contábeis identificados pela autoridade fiscal.
Tratam-se, portanto, de utilidades voltadas à educação fornecidas pelo empregador ao segurado empregado, exigindo-se o requisito da habitualidade no fornecimento dos bens, para integração à base de cálculo previdenciária.
No caso concreto, a acusação fiscal não aponta onde estaria a repetição no tempo, a habitualidade, limitando-se a afirmar que tais valores integram o salário-de-contribuição, pois não existe previsão de sua exclusão em lei.
Torna-se desnecessário constar a exceção no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991, porque somente os ganhos habituais sob a forma de utilidades foram incluídos na regra-matriz de incidência das contribuições, consoante depreende-se da leitura do inciso I do art. 22 e do inciso I do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991.
Ressalvo que o requisito de habitualidade poderia despontar pela oferta do "kit escolar" reiterada no tempo, por força da continuidade dos acordos coletivos, mesmo que uma habitualidade em periodicidade anual.
Entretanto, tal circunstância fática deveria integrar a acusação fiscal, acompanhada dos elementos de prova indispensáveis à sua comprovação, descabendo qualquer inovação nesse sentido pelo julgador administrativo.
Ademais, esse tema já foi objeto de analise por este Tribunal, consoante restou muito bem explicitado no voto vencedor do Acórdão n° 2201-003.614, da lavra do Ilustre Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira, de onde peço vênia para transcrever excerto e adotar como razões de decidir, in verbis:
(...)
Não se pode concordar. Tais utilidades não ostentam caráter salarial, posto que não se destinam a retribuir o trabalho prestado pelos empregados.
A Carta Magna, ao definir os contornos para atribuir competência à União para instituir as contribuições incidentes sobre a o trabalho da pessoa humana destinadas ao custeio do Sistema de Seguridade Social, explicitou no inciso I do artigo 195:
"I do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei incidente sobre a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo que sem vínculo empregatício." (negritamos)
A leitura atenta das disposições constitucionais e das constantes da Lei de Custeio da Previdência não permitem outra conclusão que não a que assevera que incidência tributária previdenciária se dá sobre valores pagos à título de remuneração.
Como mencionado acima, o conceito de remuneração engloba não só as parcelas pagas como sinalagma direta da relação de trabalho, ou seja, não só a contraprestação pelo trabalho, pelos serviços prestados. Também o tempo à disposição do empregador, os casos de interrupção dos efeitos do contrato de trabalho, e as disposições contratuais, sejam elas individuais ou coletivas, além por óbvio das disposições legais, integram o conceito de remuneração.
Mesmo diante da amplidão conceitual da remuneração, restam ainda verbas corriqueiramente pagas pelo empregador ao empregado que não são abarcadas por esse amplo conceito. Remuneração não é um buraco negro na amplidão cósmica.
Não se observa natureza remuneratória nos instrumentos de trabalho, ou bens que mesmo utilizados pelo trabalhador fora dos horários de prestação de serviços ao empregador como um veículo de um vendedor externo posto que destinados ao próprio trabalho avençado.
Também não ostenta natureza salarial as indenizações. Por óbvio que não.
O conceito mais puro de indenização, que diz essa se destinar a repor a situação ao status quo ante, à condição existente anteriormente, quando devidamente compreendido, por si só demonstra a impossibilidade pertinência da verba indenizatória ao conceito de remuneração.
Indeniza-se dano. Seja esse ocorrido na esfera patrimonial ou de direito do ofendido.
Bens ofertados igualmente a todos os trabalhadores sem caráter contra-prestacional, os chamados benefícios como por exemplo os seguros de vida, as assistências médicas, os auxílios farmácia não integram o conceito de remuneração.
A habitualidade do pagamento de tal verba não tem o condão de alterar sua natureza jurídica. Os benefícios não integram o salário de contribuição simplesmente por não ostentarem natureza salarial, remuneratória.
Uma análise direta, porém eficaz, permite a distinção entre uma utilidade (benefício) e um salário-utilidade (remuneração). Assentemos.
As utilidades são distribuídas igualmente para todos os empregados e, até porque não, dirigentes da empresa. São benefícios, recursos, bens, distribuídos para todos os empregados da mesma maneira, na mesma quantidade, com o mesmo objetivo: motivar e fidelizar o empregado com os objetivos empresarias.
É um método eficiente de promoção dos recursos humanos da empresa.
Os benefícios não distinguem o trabalho do empregado, isto é, não é entregue de maneira a diferenciar os trabalhadores. Tal distinção se dá como cediço pelo salário, posto que este sim, pago em função da mais valia que a prestação de serviços do empregado rende para a empresa, faz distinção entre os diversos trabalhadores, alocados em cargos ou funções que ensejam remuneração distinta.
Tal fato não ocorre nos benefícios.
É justamente tal distinção teórica que justifica que o parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio, explicite, na maioria de seus incisos e alíneas, que as utilidades e verbas ali constantes sejam ofertadas indistintamente a todos os trabalhadores para que não integrem o salário de contribuição.
Por fim, mister asseverar: benefícios, embora habituais, não são ganhos do trabalhador, são ofertas do empregador!
Somente um neófito em tributação para admitir incidência de contribuição previdenciária sobre um valor ofertado, graciosamente, pelo empregador, indistintamente a todos trabalhadores.
Um kit escolar, uma cesta natalina, um kit de produtos da empresa empregadora...salário não são!
Diante do exposto, em face da inaplicabilidade do artigo 22, I da Lei de Custeio, dou provimento ao recurso nessa parte.
Dessa feita, cabe decotar do lançamento fiscal a tributação sobre os valores que constam do Levantamento SI1, referente ao "kit escolar".
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira
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Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado) que davam provimento ao recurso. Solicitou
fazer declaragéo de voto o conselheiro Rayd Santana Ferreira.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Eduardo Newman de Mattera Gomes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Wilsom de Moraes Filho, Matheus Soares Leite,
Eduardo Newman de Mattera Gomes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Thiago Buschinelli
Sorrentino (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntéario interposto contra o Acordao 12-48.228 — 14.:
Turma da DRJ/RJ1 (e-fls. 281 a 293), que julgou improcedente a impugnacdo apresentada
contra o auto de infracdo 37.240.541-0, lavrado para exigéncia das contribuicdes previdenciarias
dos segurados.

Nos termos do Relatério Fiscal (e-fls. 117 e 120), as contribuicGes apuradas
incidiram sobre os pagamentos efetuados aos segurados empregados e seus dependentes sob a
forma de utilidade (kit escolar), apurado conforme as notas fiscais contabilizadas, da aquisicao
desses materiais.

O sujeito passivo apresentou defesa contra o auto de infracdo, a qual foi apreciada
em decisdo assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/01/2006

PARCELAS  INTEGRANTES DO SALARIO-DE-
CONTRIBUICAO. FORNECIMENTO DE KIT ESCOLAR

A ndo integracdo de uma rubrica qualquer ao salério de contribuicéo, por ser
excecdo, deve ser expressa, nos termos do art. 28, § 9° da Lei n°® 8.212/1991, e
nunca presumida.

CONTRIBUICAO SOCIAL. REMUNERACAO PAGA AOS SEGURADOS
EMPREGADOS. CONTR. SEGURADOS EMPREGADOS.

A empresa é obrigada a arrecadar as contribui¢des dos segurados empregados,
descontando-as da respectiva remuneracdo, recolhendo-as com aquelas a seu cargo
incidentes sobre as remuneracfes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos
segurados empregados, a seu servigo..

Eis o resumo do acordao da DRJ:
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 14* Turma de
Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - Rio de Janeiro |
(RJ), por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO A IMPUGNACAO, MANTENDO
O CREDITO TRIBUTARIO.

O sujeito passivo foi cientificado dessa decisdo em 01/08/2012 (relatorio de
rastreamento de e-fl. 295) e interp6s o recurso voluntéario de e-fls. 298 a 312, em 31/08/2012
(relatdrio de entrega de arquivos digitais de e-fls. 296 a 297).

No apelo, alegou-se que:

- conforme foi decidido no REsp 642.591/SC, o “kit escolar” ndo se destina a
retribuir o trabalho;

- nesse sentido também trilhou a Sentenca Normativa, Processo 020006/2005-
000-15-00-2, onde se concluiu que a citada verba ndo possui natureza salarial;

- o “kit escolar”, conforme o préprio langamento, nao foi fornecido com
habitualidade, mas apenas na competéncia 02/2007, descaracterizando assim o fato gerador
lancado;

- a teor do § 11 do art. 201 da Carta Magna apenas as parcelas pagas com
habitualidade integram o salério de beneficio, o que ndo ¢ o caso do “kit escolar”, pago de forma
eventual,

- apresenta decisdes judiciais firmando o entendimento de que somente as verbas
incorporaveis & aposentadoria sofrem a incidéncia de contribui¢des previdenciérias;

- caso se considere a verba como integrante do salario-de-contribuicdo, caberia a

sua incorporagao aos beneficios previdenciarios, nos termos do § 3.° do inciso II do art. 29 da Lei
n. 8.213, de 1991,

- nessa toada, o lancamento, sob pena de nulidade, deveria trazer relacdo dos
trabalhadores que foram contemplados com o “kit escolar”, de modo que os valores se
incorporassem a sua remuneracdo para efeitos de concessdo de beneficios, conforme se decidiu
no Acordao CARF 2401-01.258;

- nem se queira repassar esse onus ao Contribuinte, posto que ndo existe tal
obrigacdo na lei e nem houve intimagao fiscal nesse sentido;

- quanto aos servigos prestados na area rural, cabe ajusta na base de célculo da
retencdo, de modo que se excluam os valores dos equipamentos utilizados nos trabalhos
contratados, conforme § 1.° do art. 150 da IN SRP n. 03, de 2005;

- é esse o0 entendimento firmado no Acorddo CARF 2401-01.378;

- na comparagdo das multas para verificar a multa mais benéfica, ndo se pode
cotejar multa por descumprimento de obrigacéo acessoria, com multa pela falta de pagamento do
tributo;
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- assim, caso se mantenha o langamento, pede-se que seja reduzida a multa

imposta;

- saliente-se que tal questdo ndo foi enfrentada no acoérddo recorrido, o que
também é causa de sua nulidade;

Ao final, pede o cancelamento dos autos de infracdo e a possibilidade de realizar
sustentacgdo oral, por ocasido do julgamento do recurso.

E o relatério,

Voto

Conselheiro Eduardo Newman de Mattera Gomes, Relator.

O Recurso Voluntario foi interposto no prazo legal e atende aos demais
pressupostos processuais, devendo ser conhecido.

Trata-se de autos de infracdo relativos a exigéncia de contribui¢des dos segurados
incidentes sobre salario indireto representado pelo fornecimento de “kit escolar” a segurados
empregados e seus dependentes, sendo relevante destacar que tal fornecimento ensejou a
confeccdo de trés lavraturas, a saber:

Processo administrativo Contribuicdes constituidas
15889.000311/2010-88 Patronal
15889.000312/2010-22 Segurados
15889.000313/2010-77 Terceiros

Passa-se a apreciacdo dos argumentos apresentados no recurso voluntario.

Incidéncia de contribui¢oes sobre o “kit escolar”

Ao descrever os fatos geradores do lancamento, registrou-se no relatério fiscal (e-

fls. 117 a 120):

6. Constituem fatos geradores das contribuicfes langadas:

6.1 — Os valores pagos e/ou creditados aos segurados empregados e seus dependentes na
forma de utilidades (material escolar), apurados com base nas Notas Fiscais de compras
de material langadas na conta contabil “KIT ESCOLAR?”, cujos valores encontram-Se
discriminados, nos relatérios Discriminativo do Débito — DD e Relatério de
Lancamentos — RL (Levantamento Sl 1), em anexo.

Embora previsto na clausula 50.* do Dissidio Coletivo: “A empresa fornecerd um KIT
ESCOLA, na forma abaixo discriminada, para os dependentes dos empregados e
empregados estudantes, até o ensino médio...”, tal beneficio integra o salério de
contribui¢do, conforme o disposto no art. 28, inciso I, da Lei n°. 8.212/1991 que define
como salério-de-contribuigdo: “a remuneracdo auferida em uma ou mais empresas,
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assim entendida a totalidade dos rendimentos_pagos, devidos ou creditados a qualquer
titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, gualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposicdo do empregador ou tomador de servicos nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenca
normativa”. (destaques no original)

Para afastar a exacdo, a recorrente alega a inexisténcia de habitualidade no
pagamento da verba.

Acerca dessa questdo, verifica-se que a prépria origem do pagamento, o qual
decorreu de norma coletiva do trabalho, denota utilidade ajustada e o carater habitual no
fornecimento do “kit escola”, o qual ¢ disponibilizado todas as vezes que os possiveis
beneficiarios comprovem estar cursando o ensino médio.

Mesmo se tomando cada empregado individualmente, a verba tem carater
habitual, na medida que em que todas as vezes que € iniciado o ano letivo havera a necessidade
fornecer o material escolar para os empregados e dependentes que cursam o ensino médio.

N&o hé, portanto, como se negar a habitualidade no fornecimento da parcela.

Quanto a inclusdo da verba sob enfoque no salario-de-contribuicao, cabe trazer a
colagdo voto da ilustre Conselheira Maria Helena Cotta Cardoso no Acérddao 9202007.488, o
qual serve para refor¢ar o entendimento desse Julgador quanto a natureza remuneratoria do “kit
escola”:

Quanto a incidéncia de ContribuicGes Previdenciarias sobre a rubrica kit
material escolar", esclareca-se, de plano, que a exigéncia em questdo diz
respeito as competéncias de 1°/01/1999 a 31/12/2006.

Nesse passo, o art. 144 do CTN (Lei n° 5.172, de 1966), assim estabelece:

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigacao e
rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Destarte, a lei vigente a época do fato gerador, portanto aplicavel ao caso em
tela, é a Lei n° 8.212, de 1991, que assim estabelecia, a época:

"Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuicéo:

| - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneracdo auferida em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, inclusive as gorjetas, 0os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servicos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposicdo do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenc¢éo ou acordo coletivo de trabalho ou
sentenca normativaf...]

§ 9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta Lei, exclusivamente:

[.]

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educacdo bésica, nos termos do
artigo 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitacdo e
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qualificacdo profissionais vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde
que ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que todos os empregados e
dirigentes tenham acesso ao mesmo."" (grifei)

Nesse passo, para que os valores pagos a titulo de Auxilio Educacdo néo
integrassem a base de célculo das contribuicBes previdenciarias, a empresa
deveria atender a alguns requisitos. Ademais, a interpretacdo do caso concreto
deve ser objetiva, nos limites da legislacao especifica, ou seja, 0s pressupostos
legais para concessdo de tal beneficio devem ser observados, a teor do art. 111
do CTN:

"Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributaria que disponha sobre:
I- suspenséo ou exclusdo do crédito tributario;

I1- outorga de isencéo;

I11- dispensa do cumprimento de obrigacBes acessorias"

Com efeito, a leitura do dispositivo legal acima negritado (art. 28, I, § 9°, "t", da
Lei n°8.212, de 1991) ndo autoriza a conclusdo de que estariam albergados pela
isencédo os valores relativos a material escolar destinados aos dependentes dos
empregados ou contribuintes individuais, de sorte que ditos valores integram o
salario-de-contribuicéo.

Diante do exposto, conhego parcialmente do Recurso Especial interposto pela
Contribuinte, somente em relacdo ao "kit material escolar”, e, no mérito, na
parte conhecida, nego-lhe provimento. Quanto ao Recurso Especial interposto
pela Fazenda Nacional, acompanho a Relatora, no sentido de conhecer
parcialmente, apenas quanto a retroatividade benigna e, na parte conhecida, dar-
Ihe provimento para aplica¢do da Simula CARF n° 119.

No caso dos autos, nota-se que o periodo do langamento é a competéncia 01 de
2006, portanto, aplicavel as mesmas conclusdes do precedente acima.

Quanto as decisdes judiciais apresentadas, as quais entenderam por afastar a
natureza contraprestativa da verba, esclareca-se que ndo possuem natureza vinculante perante 0s
membros do CARF.

Acerca da necessidade de se apresentar a relacdo dos trabalhadores que foram
contemplados com o “kit escolar”, de forma que estes pudessem aproveitar os valores
correspondentes no calculo do salério de beneficio, ndo se deve dar razdo a Recorrente.

E que a obrigacdo de individualizar as remunerages de cada um dos segurados a
seu servico € do empregador, mediante o preenchimento da Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacdes a Previdéncia Social — GFIP.

O papel do Fisco é mensurar a base de célculo, conforme a documentacao que lhe
foi apresentada. No caso concreto, a apuracdo foi realizada com base nos lancamento contabeis
que apontaram a existéncia dos pagamentos a titulo de “kit escola”, considerados, como visto
acima, salario-de-contribuicéo.

Deve-se, portanto, manter a tributacdo sobre a referida parcela.
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Acerca da matéria “Retencio sobre servicos na area rural — reducdo da base
de calculo”, verifica-se que ndo houve no presente lancamento a incluséo de contribui¢des sobre
faturas e notas fiscais de prestacdo de servigco mediante cessdo de mdo-de-obra, sendo incabivel
tal abordagem.

Multa — erro na capitulacéo legal

Alegou-se no apelo que héa divergéncia entre a base legal citada no anexo
Fundamentos Legais do Deébito — FLD e aquela mencionada no relatorio fiscal, inexistindo
justificativa para tal discrepancia.

Nas palavras da recorrente, tal questdo ndo foi enfrentada no acordao hostilizado,
0 que seria causa de nulidade da deciséo recorrida.

A leitura do voto condutor da decisdo de primeira instancia revela que o colegiado
a quo nado deixou a questdo passar em branco. Confira-se:

Da multa aplicada

11. A comparacdo entre as regras anteriores e posteriores a edi¢do da Lei11.941/2009 é
feita relativamente ao total, que teria repercussdo em GFIP, cobrado aocontribuinte por
descumprimento de suas obrigagdes tanto principais como acessorias.

No caso sob andlise, consta a informacdo no Relatério Fiscal de que foi lancado o
somatério de R$ 11.010,33 de contribui¢Bes devidas. Assim sendo, antes da Lei
11.941/2009, seria cobrado do sujeito passivo: R$ 11.010,33 de contribuicdes + R$
2.642,48 de multa moratéria + R$ 11.010,33 de multa CFL 68 = total de R$ 24.663,15.
Posteriormente a referida Lei, passou-se a ser cobrado do sujeito passivo: R$ 11.010,33
de contribuigdes + R$ 8.257,75 de multa de oficio = R$ 19.268,08. A comparacao entre
0s totais demonstra ser mais benéfica ao contribuinte a aplicacéo da regra atual.

E importante esclarecer também que, em relacéo ao periodo de 01/2006 a 12/2006, ora
analisado, em que se insere o presente langamento, por ser este anterior & Medida
Provisoria 449 de 04/12/2008, convertida na Lei 11.941, de 27/05/2009, foi feita a
comparagéo acima descrita, para definir se o CFL 68 deveria ser lavrado, o que, por fim,
nédo ocorreu, vide fls. 122 e 123 do e-processo.

Nota-se ainda que a alegada divergéncia entre a base legal lancada no relatério
fiscal e aquela constante no anexo FLD inexiste. Na verdade, os documentos fiscais séo
complementares, tendo sido apresentada nos Fundamentos Legais do Débito a legislacdo vigente
quando da ocorréncia dos fatos geradores, enquanto no relatério fiscal foi efetuada a comparacéo
entre a multa decorrente da legislacdo anterior e a atual, para definicdo da penalidade mais
benéfica.

Ao contrario do que se propalou no recurso, o relatorio fiscal trouxe
esclarecimentos ndo constantes no anexo FLD, o que € desejavel para garantir o perfeito
entendimento desse aspecto dos autos de infracao.

Ademais, quanto ao pedido para realizacdo de sustentacéo oral, deve a Recorrente
providencia-lo quando da publicacdo da pauta de julgamento, nos termos do § 2.° do art. 61-A do
Anexo Il, do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 2015, na redac&o dada pela Portaria
MF n° 329, de 2017.
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Multa mais benéfica

Em decorréncia de haver questionamento do sujeito passivo em relagdo &
penalidade aplicada, a multa de oficio aplicada resta abrangida no ambito de apreciacdo do
presente julgamento, o que viabiliza a apreciagdo do eventual cabimento de aplicacdo retroativa
de legislacdo superveniente mais benéfica.

Em situagbes como a que ora se julga, insta destacar que a 22 Turma da Camara
Superior de Recursos Fiscais — CSRF vinha se posicionando no sentido de que a retroatividade
benigna deveria ser aplicada a partir da comparagdo entre o somatério das multas previstas no
inciso 11 do art. 35 e nos §8 4° e 5° do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, na redacdo anterior & MP
449, de 2008, e a multa prevista no art. 35-A da mesma lei, acrescentado pela Medida Provisoria
referida, convertida na Lei n® 11.941, de 2009, conforme estabelecido na Portaria PGFN/RFB n°
14, de 2009.

Esse entendimento havia sido pacificado no ambito administrativo, com a edi¢édo
da Sumula CARF n° 119.

Ocorre que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por meio da Nota SEI n°
27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, incluiu a matéria aqui tratada na lista de dispensa de
contestar e recorrer, em virtude da jurisprudéncia pacificada no ambito do Superior Tribunal de
Justica - STJ, no sentido de que, em relacdo as obrigagdes principais, a retroatividade benigna
deve ser aplicada considerando-se a redacdo do art. 35 da Lei 8.212, de 1991, conferida pela Lei
n® 11.941, de 2009, que fixa o percentual maximo de 20% para a multa moratoria, porque, de
acordo com o entendimento da Corte Superior, 0 novel dispositivo caracteriza-se como norma
superveniente mais benéfica em matéria de penalidades na seara tributaria, a teor do art. 106,
inciso 1II, alinea “c”, do CTN. Ademais, o entendimento contido na Nota SEI n°
27/2019/CRJI/PGACET/PGFN-ME foi reafirmado pelo PARECER SEI N° 11.315/2020/ME.

Em vista disso, a Simula CARF n° 119 foi cancelada e a 22 Turma da CSRF
passou a entender que a aplicacdo da multa mais benéfica deve seguir a interpretacdo prestigiada
pelo STJ.

Destarte, considerando que o caso concreto trata de lancamento de obrigacdo
tributéria principal, o0 mais coerente é que para o célculo da multa mais benéfica por falta de
pagamento do tributo seja considerado o disposto na redacdo do art. 35 da Lei 8.212, de 1991,
conferida pela Lei n® 11.941, de 2009.

Portanto, imperiosa a reducdo da multa aplicada para o percentual de 20%.
Concluséo

Diante do todo exposto, voto por conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, determinando que a multa aplicada seja limitada a 20%.

(documento assinado digitalmente)

Eduardo Newman de Mattera Gomes
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Declaracao de Voto

Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Declarante.

N&o obstante as sempre bem fundamentadas razdes do ilustre Conselheiro
Relator, peco vénia para manifestar entendimento divergente, por vislumbrar na hipGtese
vertente conclusdo diversa da adotada pelo nobre julgador, quanto a incidéncia das
contribuic¢oes previdenciarias sobre o “Kit escolar”, como passaremos a demonstrar.

Ao descrever os fatos geradores do langamento, registrou-se no relatério fiscal (e-
fls. 117 a 120):

6. Constituem fatos geradores das contribui¢6es langadas:

6.1 — Os valores pagos e/ou creditados aos segurados empregados e seus dependentes na
forma de utilidades (material escolar), apurados com base nas Notas Fiscais de compras
de material langadas na conta contabil “KIT ESCOLAR”, cujos valores encontram-se
discriminados, nos relatrios Discriminativo do Débito — DD e Relatério de
Lancamentos — RL (Levantamento Sl 1), em anexo.

Embora previsto na clausula 50.2 do Dissidio Coletivo: “A empresa fornecerd um KIT
ESCOLA, na forma abaixo discriminada, para os dependentes dos empregados e
empregados estudantes, até o ensino médio...”, tal beneficio integra o salario de
contribuigdo, conforme o disposto no art. 28, inciso I, da Lei n°. 8.212/1991 que define
como salério-de-contribuigdo: “a remuneracdo auferida em uma ou mais empresas,
assim entendida a totalidade dos rendimentos_pagos, devidos ou creditados a qualquer
titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, gualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposicdo do empregador ou tomador de servicos nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenca
normativa”. (destaques no original)

Para afastar a exagdo, a recorrente alega a inexisténcia de habitualidade no
pagamento da verba.

Nessa hipotese, os elementos de prova que instruem o0s autos revelam a aquisicao
direta pela empresa do material escolar, tais como apontador, borracha, lapis, caneta, livros,
tesoura, entre outros, conforme indicam as coOpias de notas fiscais de fls., as quais foram
confrontadas com os langamentos contabeis identificados pela autoridade fiscal.

Tratam-se, portanto, de utilidades voltadas a educacdo fornecidas pelo
empregador ao segurado empregado, exigindo-se o requisito da habitualidade no fornecimento
dos bens, para integragdo a base de calculo previdenciaria.
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No caso concreto, a acusacao fiscal ndo aponta onde estaria a repeticao no tempo,
a habitualidade, limitando-se a afirmar que tais valores integram o salario-de-contribuicdo, pois
ndo existe previsao de sua exclusdo em lei.

Torna-se desnecessario constar a exce¢do no § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212,
de 1991, porgue somente os ganhos habituais sob a forma de utilidades foram incluidos na
regra-matriz de incidéncia das contribuic6es, consoante depreende-se da leitura do inciso |
do art. 22 e do inciso | do art. 28 da Lei n° 8.212, de 1991.

Ressalvo que o requisito de habitualidade poderia despontar pela oferta do "kit
escolar” reiterada no tempo, por forca da continuidade dos acordos coletivos, mesmo que uma
habitualidade em periodicidade anual.

Entretanto, tal circunstancia fatica deveria integrar a acusacdo fiscal,
acompanhada dos elementos de prova indispensaveis a sua comprovacao, descabendo qualquer
inovacao nesse sentido pelo julgador administrativo.

Ademais, esse tema ja foi objeto de analise por este Tribunal, consoante restou
muito bem explicitado no voto vencedor do Acérddo n° 2201-003.614, da lavra do llustre
Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira, de onde peco vénia para transcrever excerto e adotar
como razdes de decidir, in verbis:

()

N&o se pode concordar. Tais utilidades ndo ostentam carater salarial, posto que néo se
destinam a retribuir o trabalho prestado pelos empregados.

A Carta Magna, ao definir os contornos para atribuir competéncia a Unido para instituir
as contribuicOes incidentes sobre a o trabalho da pessoa humana destinadas ao custeio
do Sistema de Seguridade Social, explicitou no inciso | do artigo 195:

"1 do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei incidente
sobre a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo que sem vinculo
empregaticio.”" (negritamos)

A leitura atenta das disposi¢Bes constitucionais e das constantes da Lei de Custeio da
Previdéncia ndo permitem outra conclusdo que ndo a que assevera que incidéncia
tributaria previdencidria se da sobre valores pagos a titulo de remuneracao.

Como mencionado acima, o conceito de remuneracéo engloba ndo sé as parcelas pagas
como sinalagma direta da relagdo de trabalho, ou seja, ndo s6 a contraprestacdo pelo
trabalho, pelos servigos prestados. Também o tempo a disposicdo do empregador, 0s
casos de interrup¢do dos efeitos do contrato de trabalho, e as disposi¢des contratuais,
sejam elas individuais ou coletivas, além por 6bvio das disposi¢des legais, integram o
conceito de remunerag&o.

Mesmo diante da ampliddo conceitual da remuneragdo, restam ainda verbas
corrigueiramente pagas pelo empregador ao empregado que ndo sdo abarcadas por esse
amplo conceito. Remuneragdo ndo é um buraco negro na ampliddo cosmica.

N&o se observa natureza remuneratéria nos instrumentos de trabalho, ou bens que
mesmo utilizados pelo trabalhador fora dos horéarios de prestacdo de servigcos ao
empregador como um veiculo de um vendedor externo posto que destinados ao proprio
trabalho avencado.
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Também ndo ostenta natureza salarial as indenizag@es. Por 6bvio que néo.

O conceito mais puro de indenizacdo, que diz essa se destinar a repor a situacdo ao
status quo ante, a condicdo existente anteriormente, quando devidamente
compreendido, por si sé demonstra a impossibilidade pertinéncia da verba indenizatéria
ao conceito de remuneragéo.

Indeniza-se dano. Seja esse ocorrido na esfera patrimonial ou de direito do ofendido.

Bens ofertados igualmente a todos os trabalhadores sem carater contra-prestacional, 0s
chamados beneficios como por exemplo os seguros de vida, as assisténcias médicas, 0s
auxilios farmécia ndo integram o conceito de remunerago.

A habitualidade do pagamento de tal verba ndo tem o conddo de alterar sua natureza
juridica. Os beneficios ndo integram o salario de contribuicdo simplesmente por nédo
ostentarem natureza salarial, remuneratdria.

Uma andlise direta, porém eficaz, permite a distin¢do entre uma utilidade (beneficio) e
um salario-utilidade (remunerago). Assentemos.

As utilidades sdo distribuidas igualmente para todos os empregados e, até porque néo,
dirigentes da empresa. Sao beneficios, recursos, bens, distribuidos para todos os
empregados da mesma maneira, na mesma quantidade, com o mesmo objetivo: motivar
e fidelizar o empregado com os objetivos empresarias.

E um método eficiente de promog&o dos recursos humanos da empresa.

Os beneficios ndo distinguem o trabalho do empregado, isto é, ndo é entregue de
maneira a diferenciar os trabalhadores. Tal distingdo se d& como cedigo pelo salério,
posto que este sim, pago em fungdo da mais valia que a prestacdo de servi¢os do
empregado rende para a empresa, faz distin¢do entre os diversos trabalhadores, alocados
em cargos ou fungdes que ensejam remuneracdo distinta.

Tal fato ndo ocorre nos beneficios.

E justamente tal disting&o tedrica que justifica que o paragrafo 9° do artigo 28 da Lei de
Custeio, explicite, na maioria de seus incisos e alineas, que as utilidades e verbas ali
constantes sejam ofertadas indistintamente a todos os trabalhadores para que néo
integrem o salério de contribuicéo.

Por fim, mister asseverar: beneficios, embora habituais, ndo sdo ganhos do trabalhador,
sdo ofertas do empregador!

Somente um nedfito em tributacdo para admitir incidéncia de contribui¢do
previdenciaria sobre um valor ofertado, graciosamente, pelo empregador,
indistintamente a todos trabalhadores.

Um kit escolar, uma cesta natalina, um kit de produtos da empresa
empregadora...salario nao sdo!

Diante do exposto, em face da inaplicabilidade do artigo 22, | da Lei de Custeio, dou
provimento ao recurso nessa parte.

Dessa feita, cabe decotar do lancamento fiscal a tributacdo sobre os valores
gue constam do Levantamento SI1, referente ao "'kit escolar".

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
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Rayd Santana Ferreira



